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Intervenção Ano Obra Contrato/Aditivo Prazo Data Inicial Valor Total % Medição

3 2026 Pavimentação Asfáltica Linha Pintado Contrato
4/2026

90 19/02/2026 R$ 3.229.000,00 0,00%



3
Nº3/2026

Data Inicial: 19/02/2026

Pavimentação Asfáltica Linha Pintado

R$ 3.229.000,00



4

Intervenção X Bem

Bem Patrimonial

22124; 22131

Empenho X Intervenção

Nº do Empenho Ano Data Origem

1056 2026 20/02/2026 12537

1057 2026 20/02/2026 12537

Intervenção X Ação do Planejamento

Pessoa Jurídica Código da Ação Código de Controle de Leis e Atos Data

12537 1006 10560 20/02/2026

Responsabilidades Técnica

Tipo Doc.
(Responsável

Técnico)
Doc. (Responsável Técnico) Tipo Doc. (Orgão

Classe) Doc. (Orgão Classe) Responsabilidade Técnica Resp. Técnica
Ativa?

CPF 02*.*5*.9**-03 ART (CREA) 17**2*1**48** Execução de Obra Sim

CPF 02*.*2*.0**-97 ART (CREA) 17**2*2**43* Fiscalização Sim

CPF 05*.*4*.0**-80 ART (CREA) 17**2*3**00** Projeto Arquitetônico Sim

CPF 05*.*4*.0**-80 ART (CREA) 17**2*3**00** Orçamento Sim

Planilhas de Orçamento

Tipo Contrato/Aditivo Ano CNPJ Lei ou Ato Valor Data % Medição

Base 10546 R$ 3.409.736,90 09/06/2025

Contrato 4 2026 95.585.477/0001-92 10547 R$ 3.229.000,00 08/04/2026 0,00%

Matrículas de Obras

Número CEI Número CND Sequencial Data de Emissão Data de Validade Data de Cancelamento

900275165271



Nº3/2026
Data Inicial: 19/02/2026

Pavimentação Asfáltica Linha Pintado

Documentos

R$ 3.229.000,00



Empresa Contratada:

RNP: 1703011546

Registro/Visto: 88037

Título profissional:

ENGENHEIRO CIVIL Carteira: PR-68498/D

LMS PAVIMENTAÇÕES LTDA

MARCELO SILVESTRI

 RUA FREI VITO BERSCHEID, 708

CNPJ: 95.585.477/0001-92Contratante: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU

 CENTRO - SAUDADE DO IGUACU/PR 85568-000 

04/2026Contrato: 28/01/2026Celebrado em:

R$ 3.229.000,00Valor: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileiraTipo de contratante:

19/02/2026Data de Início: 19/02/2027Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -25,673644 x -52,663555

Finalidade: Infra-estrutura

 ESTRADA RURAL MUNICIPAL LINHA PINTADO, N/A

ENTRONC. ESTRADA VISTA ALEGRE SENTIDO COM. URUTU RURAL - SAUDADE DO IGUACU/PR 85568-000

Proprietário: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU CNPJ: 95.585.477/0001-92

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Quantidade Unidade

[Execução de obra] de pavimentação asfáltica para rodovias 12164,21 M2

[Execução de obra] de volume/área de aterros - terraplenagem 7553,60 M3

[Execução de obra] de volume/área de cortes - terraplenagem 1154,49 M3

[Execução de obra] de volume/área de escavação - terraplenagem 6399,11 M3

[Execução de obra] de compactação - terraplenagem 16094,65 M2

[Execução de obra] de sinalização viária  16,00 UNID

[Execução de obra] de sinalização viária 739,52 M2

[Execução de obra] de sistemas de drenagem para obras civis bueiro  9,00 UNID

[Execução de obra] de sistemas de drenagem para obras civis bueiro  103,00 METRO

[Execução de obra] de sistemas de drenagem para obras civis vala  1950,00 M3

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

 5. Observações
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM ESTRADA RURAL - EXTENSÃO DE 1,872KM

 Valor da ART: R$ 285,59 Registrada em : 23/02/2026 Valor Pago: R$ 285,59

___________________________________________________________________________

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU  - CNPJ: 95.585.477/0001-92

Declaro serem verdadeiras as informações registradas nesta Anotação de 
Responsabilidade Técnica.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO SILVESTRI, registro Crea-PR 

PR-68498/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, na data 
23/02/2026 e hora 21h55.

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art

Impresso em:  23/02/2026 21:55:40

www.crea-pr.org.br      

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720261064855
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Empresa Contratada:

RNP: 1714677222

Registro/Visto: 63956

Título profissional:

ENGENHEIRO CIVIL Carteira: PR-148662/D

SMZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

LEONARDO MOCCELLIN ZUFFO

 RUA FREI VITO BERSCHEID, 708

CNPJ: 95.585.477/0001-92Contratante: MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU

 CENTRO - SAUDADE DO IGUACU/PR 85568-000 

(Sem número)Contrato: 16/01/2025Celebrado em:

R$ 3.000,00Valor: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileiraTipo de contratante:

16/01/2025Data de Início: 16/01/2026Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -25,67117 x -52,657903

 ESTRADA MUNICIPAL LINHA PINTADO, N/A

 RURAL - SAUDADE DO IGUACU/PR 85568-000

Proprietário: MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU CNPJ: 95.585.477/0001-92

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Quantidade Unidade

[Elaboração de orçamento] de pavimentação asfáltica para vias urbanas  1,00 SERV

[Projeto] de pavimentação asfáltica para vias urbanas 1,872 KM

[Projeto] de sinalização urbana 1,872 KM

[Dimensionamento] de pavimentação asfáltica para vias urbanas  1,00 SERV

[Projeto] de sistemas de drenagem para obras civis bueiro 1,872 KM

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

Cláusula Compromissória: As partes decidem, livremente e de comum acordo, que qualquer conflito ou litígio 
originado do presente contrato, inclusive no tocante a sua interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem, 
de acordo com a Lei nº 9.307/96, de 23 de setembro de 1996 e Lei nº 13.129, de 26 de maio de 2015, através da 
Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná – CMA/CREA-PR, 

localizada à Rua Dr. Zamenhof, nº 35, Alto da Glória, Curitiba, Paraná, telefone 41 3350-6932, e de conformidade 

com o seu Regulamento de Arbitragem.  Ao optarem pela inserção da presente cláusula neste contrato, as partes 
declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial e expressamente, com os seus termos.

 6. Declarações

 5. Observações
PROJETO, DIMENSIONAMENTO ESTRUTURAL E ORÇAMENTO DE IMPLANTAÇÃO DE PAV. EM CBUQ

Contratante

Declaração assinada eletronicamente por LEONARDO MOCCELLIN 

ZUFFO, registro Crea-PR PR-148662/D, na área restrita do 
profissional com uso de login e senha, na data  09/06/2025 e 

hora 08h18.

 Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em : 09/06/2025 Valor Pago: R$ 103,03

___________________________________________________________________________

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU - CNPJ: 95.585.477/0001-92

Declaro serem verdadeiras as informações registradas nesta Anotação de 
Responsabilidade Técnica.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO MOCCELLIN ZUFFO, 

registro Crea-PR PR-148662/D, na área restrita do profissional com uso de login 
e senha, na data 09/06/2025 e hora 08h18.

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art

Impresso em:  09/06/2025 08:19:18

www.crea-pr.org.br      

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720253250033

Página 1/1
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I
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
0 MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
02-25 (N DES.) PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA ESTRADAS VICINAIS 23,38% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

3.409.736,90 
1. SINAPI PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA ESTRADAS VICINAIS - - BDI 1 - 3.409.736,90 RA
1.1. SINAPI ADMINISTRAÇÃO LOCAL - - BDI 1 - 68.731,88 RA
1.1.1. Composição 001 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA UN 1,00           55.707,47 BDI 1 68.731,88 68.731,88 RA
1.2. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - - BDI 1 - 2.614,50 RA

1.2.1. SINAPI 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS M2 4,50                470,90 BDI 1 581,00 2.614,50 RA

1.3. SINAPI TERRAPLENAGEM - - BDI 1 - 355.349,50 RA

1.3.1. SINAPI 100576
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 16.094,65                    2,36 BDI 1 2,91 46.835,43 RA

1.3.2. SINAPI 105560

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CAMADA FINAL DE ATERRO (100% DE 
ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO, EM CAMADAS COM ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024

M3 7.553,60                  14,03 BDI 1 17,31 130.752,82 RA

1.3.3. SINAPI 101134

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(100HP/LÂMINA: 2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, DMT ATÉ 
200M. AF_07/2020

M3 1.154,49                  17,34 BDI 1 21,39 24.694,54 RA

1.3.4. SINAPI 101268

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, 
DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª CATEGORIA, COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M³ / 111HP), FROTA DE 5 
CAMINHÕES BASCULANTES DE 10 M³, DMT DE 1,5 KM E VELOCIDADE 
MÉDIA18 KM/H. AF_05/2020

M3 6.399,11                  19,39 BDI 1 23,92 153.066,71 RA

1.4. SINAPI SUB-BASE E BASE - - BDI 1 - 1.485.462,80 RA

1.4.1. SINAPI 105754
CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE 
MACADAME SECO, COM ESPESSURA DE 25 CM - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_09/2024

M3 3.719,47                109,96 BDI 1 135,67 504.620,50 RA

1.4.2. SINAPI 100978

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 3.719,47                    7,54 BDI 1 9,30 34.591,08 RA

1.4.3. SINAPI 95876 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 111.583,88                    2,25 BDI 1 2,78 310.203,19 RA

1.4.4. SINAPI 93593
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 71.413,68                    0,91 BDI 1 1,12 79.983,31 RA

1.4.5. SINAPI 96396
CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 
GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA DE 15 CM - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_09/2024

M3 2.119,36                120,09 BDI 1 148,17 314.025,57 RA

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU

RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA ESTRADA PINTADO X VISTA ALEGRE

CURITIBA MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA ESTRADAS VICINAIS

PMv3.08 1 / 3

     8
PLANILHA - ORÇAMENTO



I
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
0 MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
02-25 (N DES.) PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA ESTRADAS VICINAIS 23,38% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

3.409.736,90 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU

RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA ESTRADA PINTADO X VISTA ALEGRE

CURITIBA MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA ESTRADAS VICINAIS

1.4.6. SINAPI 100978

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 2.119,36                    7,54 BDI 1 9,30 19.710,05 RA

1.4.7. SINAPI 95876 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 63.580,73                    2,25 BDI 1 2,78 176.754,43 RA

1.4.8. SINAPI 93593
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 40.691,67                    0,91 BDI 1 1,12 45.574,67 RA

1.5. SINAPI REVESTIMENTO ASFÁLTICO - - BDI 1 - 1.351.700,65 RA

1.5.1. Composição 003
PINTURA DE IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA 
IMPERMEABILIZANTE - EAI - INCLUSIVE FORNECIMENTO DA EMULSÃO, 
COM TAXA DE APLICAÇÃO DA EMULSÃO DE 1,20 LITROS/M2

M2 15.008,89                    5,21 BDI 1 6,43 96.507,16 RA

1.5.2. Composição 004
PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DA EMULSÃO, CONSIDERANDO CONSUMO EFETIVO DE 
RR-1C DE 0,80 LITROS/M2

M2 12.164,21                    3,34 BDI 1 4,12 50.116,54 RA

1.5.3. SINAPI 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

M3 608,21             1.503,73 BDI 1 1.855,30 1.128.412,01 RA

1.5.4. SINAPI 95875 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 18.246,32                    2,65 BDI 1 3,27 59.665,47 RA

1.5.5. SINAPI 93590
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 13.076,52                    1,05 BDI 1 1,30 16.999,47 RA

1.6. SINAPI SINALIZAÇÃO VIÁRIA - - BDI 1 - 60.134,56 RA

1.6.1. SINAPI 102512

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M 5.616,00                    6,72 BDI 1 8,29 46.556,64 RA

1.6.2. SINAPI 102509
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M2 65,60                  34,85 BDI 1 43,00 2.820,80 RA

1.6.3. SINAPI 103696
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA PARA 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO EM CONCRETO, COM H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 
7,5 X 7,5 CM. AF_03/2022

UN 16,00                154,55 BDI 1 190,68 3.050,88 RA

1.6.4. Composição 005 PLACA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE ADVERTÊNCIA 60X60CM EM CHAPA 
METÁLICA COM ADESIVO TÉCNICO RETRORREFLETIVO UN 11,00                390,37 BDI 1 481,64 5.298,04 RA

1.6.5. Composição 006 PLACA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE REGULAMENTAÇÃO DIÂMETRO 60CM 
EM CHAPA METÁLICA COM ADESIVO TÉCNICO RETRORREFLETIVO UN 5,00                390,37 BDI 1 481,64 2.408,20 RA

1.7. SINAPI DRENAGEM PLUVIAL - - BDI 1 - 85.743,01 RA
1.7.1. DER-PR 620100 Boca de BSTC 0,60m UN 16,00                904,32 BDI 1 1.115,75 17.852,00 RA

PMv3.08 2 / 3
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I
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
0 MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
02-25 (N DES.) PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA ESTRADAS VICINAIS 23,38% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

3.409.736,90 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU

RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA ESTRADA PINTADO X VISTA ALEGRE

CURITIBA MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA ESTRADAS VICINAIS
1.7.2. DER-PR 620200 Boca de BSTC 0,80m UN 2,00             1.259,15 BDI 1 1.553,54 3.107,08 RA

1.7.3. SINAPI 90091

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

M3 267,70                    6,71 BDI 1 8,28 2.216,56 RA

1.7.4. SINAPI 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 M3 225,18                  33,07 BDI 1 40,80 9.187,34 RA

1.7.5. SINAPI 92212

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_03/2024

M 99,00                312,67 BDI 1 385,77 38.191,23 RA

1.7.6. SINAPI 92214

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_03/2024

M 4,00                503,18 BDI 1 620,82 2.483,28 RA

1.7.7. SINAPI 103929
BACIA DE DISSIPAÇÃO, TIPO BACIA COM DENTES DE CONCRETO (01), 
COM PREPARO MANUAL, FCK = 20 MPA, LANÇADO MANUALMENTE, 
INCLUINDO MATERIAIS E FÔRMAS (2 UTILIZAÇÕES). AF_08/2022

M3 2,00             1.237,24 BDI 1 1.526,51 3.053,02 RA

1.7.8. DER-PR 401130 Escavação para saídas de água m3 1.950,00                    4,01 BDI 1 4,95 9.652,50 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: LEONARDO MOCCELLIN ZUFFO
CREA/CAU: PR 148.662/D

Data ART/RRT: 172025000000
segunda-feira, 9 de junho de 2025

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.

PMv3.08 3 / 3

Assinado digitalmente por smz artefatos de cimento ltda:23710246000152
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PJ A1, OU=Presencial, OU=44176499000168, OU=AC 
SyngularID Multipla, CN=smz artefatos de cimento ltda:23710246000152
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.06.09 08:26:24-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.1
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LMS PAVIMENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 60.055.846/0001-50 

INSC. ESTAD. 91136570-70 
RODOVIA PRC 158, KM 477, CHOPINZINHO, 85.560-000, PARANÁ 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Ao  
MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU - PR 
Referência: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 09/2025 - PMSI 
Objeto:  
Execução de Pavimentação Asfáltica com concreto betuminoso usinado a quente – CBUQ e seus serviços complementares, 

como serviços preliminares, sinalização viária e ensaios tecnológicos, tendo como critérios as orientações e especificações do 

DER-PR. A obra será executada no perímetro rural do município de Saudade do Iguaçu, na Estrada municipal vicinal que se 

inicia em um entroncamento já pavimentado (Estrada Linha Vista Alegre) seguindo sentido à Comunidade de Linha Urutu, no 

município de Saudade do Iguaçu, interligando importantes outros acessos, com área total de 11.232,00 m² através do 

Programa Itaipu mais que energia com INSTRUMENTO DE REPASSE 4126272/2025, de acordo com as normas, condições 

e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos . 

 
Prezados Senhores  
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas. nossa proposta de preços relativa à execução da 
obra objeto da licitação em epígrafe. O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do 
objeto do lote único é de R$ 3.229.000,00 (Três milhões e duzentos e vinte e nove mil reais), conforme 
planilha de serviços, cronograma físico financeiro, Quadro de composição do BDI, conforme acórdão do 
2622/2013 – TCU, em anexo.  
O prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias a contar da expedição da ordem de serviço 
objeto do contrato de empreitada.  
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data do recebimento das 
propostas pela Comissão de Licitação. 

Chopinzinho, 18 de dezembro de 2025. 
 

 
 
 
 

_________________________________________ 
LMS PAVIMENTAÇÕES LTDA 
LUNA MAJORIE SILVESTRI 

CPF 144.838.989-57 
REPRES. LEGAL 

 
 
 
 

_____________________________________ 
MARCELO SILVESTRI 

RESP. TÉCNICO – CPF 025.056.959-03 
ENG. CIVIL CREA PR 68.498/D 

Digitally signed by LUNA MAJORIE 
SILVESTRI:14483898957
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF 
A1, OU=Presencial, OU=15074920000202, OU=AC 
SyngularID Multipla, CN=LUNA MAJORIE 
SILVESTRI:14483898957
Reason: I am the author of this document
Location: 
Date: 2025.12.18 10:46:55-03'00'
Foxit PDF Reader Version: 2025.1.0

LUNA MAJORIE 
SILVESTRI:144

83898957

Digitally signed by MARCELO 
SILVESTRI:02505695903
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital 
PF A1, OU=Presencial, OU=44176499000168, 
OU=AC SyngularID Multipla, CN=MARCELO 
SILVESTRI:02505695903
Reason: I am the author of this document
Location: 
Date: 2025.12.18 10:47:16-03'00'
Foxit PDF Reader Version: 2025.1.0
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Município:SAUDADE DO IGUAÇU - PR

Objeto:

unitário COM 
BDI parcial subtotal

1 R$ 3.229.000,00
1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 39.885,12
1.1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA UNID 1,00 R$ 39.885,12 R$ 39.885,12

1.2 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 4.176,00
1.2.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS M2 7,20 R$ 580,00 R$ 4.176,00

1.3 TERRAPLENAGEM R$ 346.509,51

1.3.1
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 16.094,65 R$ 2,90 R$ 46.674,49

1.3.2

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CAMADA FINAL DE ATERRO (100% DE
ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO, EM CAMADAS COM ESPESSURA DE 20 CM - EXCLUSIVE
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024

M3 7.553,60 R$ 17,00 R$ 128.411,20

1.3.3

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E
TRANSPORTE EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS
(100HP/LÂMINA: 2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, DMT ATÉ
200M. AF_07/2020

M3 1.154,49 R$ 21,00 R$ 24.244,29

1.3.4

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA,
DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª CATEGORIA, COM
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M³ / 111HP), FROTA DE 5
CAMINHÕES BASCULANTES DE 10 M³, DMT DE 1,5 KM E VELOCIDADE
MÉDIA18 KM/H. AF_05/2020

M3 6.399,11 R$ 23,00 R$ 147.179,53

1.4 SUB-BASE E BASE R$ 1.381.079,45

1.4.1
CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE
MACADAME SECO, COM ESPESSURA DE 25 CM - EXCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE. AF_09/2024

M3 3.719,47 R$ 120,00 R$ 446.336,40

1.4.2

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 3.719,47 R$ 8,00 R$ 29.755,76

1.4.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 111.583,88 R$ 2,78 R$ 310.203,19

1.4.4
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 71.413,68 R$ 1,12 R$ 79.983,32

1.4.5
CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA
GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA DE 15 CM - EXCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE. AF_09/2024

M3 2.119,36 R$ 130,00 R$ 275.516,80

1.4.6

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 2.119,36 R$ 8,00 R$ 16.954,88

1.4.7 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 63.580,73 R$ 2,78 R$ 176.754,43

1.4.8
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 40.691,67 R$ 1,12 R$ 45.574,67

1.5 REVESTIMENTO ASFÁLTICO R$ 1.335.637,12

1.5.1
PINTURA DE IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA
IMPERMEABILIZANTE - EAI - INCLUSIVE FORNECIMENTO DA EMULSÃO,
COM TAXA DE APLICAÇÃO DA EMULSÃO DE 1,20 LITROS/M2

M2 15.008,89 R$ 6,00 R$ 90.053,34

1.5.2
PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C, INCLUSIVE
FORNECIMENTO DA EMULSÃO, CONSIDERANDO CONSUMO EFETIVO DE
RR-1C DE 0,80 LITROS/M2

M2 12.164,21 R$ 4,00 R$ 48.656,84

1.5.3
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO,
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.
AF_11/2019

M3 608,21 R$ 1.850,00 R$ 1.125.188,50

1.5.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 18.246,32 R$ 3,00 R$ 54.738,96

1.5.5
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 13.076,52 R$ 1,30 R$ 16.999,48

1.6 SINALIZAÇÃO VIÁRIA R$ 45.904,00

DATA DA LICITAÇÃO / APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 18/12/2025

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE ESTRADAS VICINAIS

PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS UNITÁRIOS - CONCORRÊNCIA Nº 09/2025

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT

PREÇO (R$)

PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - ESTRADA PINTADO X VISTA ALEGRE

PROPONENTE: LMS PAVIMENTAÇÕES LTDA - 60.055.846/0001-50
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Município:SAUDADE DO IGUAÇU - PR

Objeto:

unitário COM 
BDI parcial subtotal

DATA DA LICITAÇÃO / APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 18/12/2025

PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS UNITÁRIOS - CONCORRÊNCIA Nº 09/2025

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT

PREÇO (R$)

PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - ESTRADA PINTADO X VISTA ALEGRE

PROPONENTE: LMS PAVIMENTAÇÕES LTDA - 60.055.846/0001-50

1.6.1

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS
DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021

M 5.616,00 R$ 6,00 R$ 33.696,00

1.6.2
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS
DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M2 65,60 R$ 30,00 R$ 1.968,00

1.6.3
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA PARA
PLACAS DE SINALIZAÇÃO EM CONCRETO, COM H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE
7,5 X 7,5 CM. AF_03/2022

UNID 16,00 R$ 190,00 R$ 3.040,00

1.6.4 PLACA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE ADVERTÊNCIA 60X60CM EM CHAPA
METÁLICA COM ADESIVO TÉCNICO RETRORREFLETIVO UNID 11,00 R$ 450,00 R$ 4.950,00

1.6.5 PLACA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE REGULAMENTAÇÃO DIÂMETRO 60CM
EM CHAPA METÁLICA COM ADESIVO TÉCNICO RETRORREFLETIVO UNID 5,00 R$ 450,00 R$ 2.250,00

1.7 DRENAGEM PLUVIAL R$ 75.808,80
1.7.1 Boca de BSTC 0,60m UNID 16,00 R$ 1.000,00 R$ 16.000,00
1.7.2 Boca de BSTC 0,80m UNID 2,00 R$ 1.200,00 R$ 2.400,00

1.7.3

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO),
ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

M3 267,70 R$ 8,00 R$ 2.141,60

1.7.4 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE
PERCUSSÃO. AF_08/2023 M3 225,18 R$ 40,00 R$ 9.007,20

1.7.5

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,
DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.
AF_03/2024

M 99,00 R$ 340,00 R$ 33.660,00

1.7.6

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,
DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.
AF_03/2024

M 4,00 R$ 500,00 R$ 2.000,00

1.7.7
BACIA DE DISSIPAÇÃO, TIPO BACIA COM DENTES DE CONCRETO (01),
COM PREPARO MANUAL, FCK = 20 MPA, LANÇADO MANUALMENTE,
INCLUINDO MATERIAIS E FÔRMAS (2 UTILIZAÇÕES). AF_08/2022

M3 2,00 R$ 1.400,00 R$ 2.800,00

1.7.8 Escavação para saídas de água M3 1.950,00 R$ 4,00 R$ 7.800,00

R$ 3.229.000,00

ENG. CIVIL CREA-PR: 68.498/D 

_______________________________________________________________
LMS PAVIMENTAÇÕES LTDA

MARCELO SILVESTRI - RESP. TÉCNICO

Chopinzinho, 18 de dezembromaio de 2025.

PREÇO GLOBAL 

_______________________________________________________________
LMS PAVIMENTAÇÕES LTDA

LUNA MAJORIE SILVESTRI
RG: 144.838.989-57

REPRESENTANTE LEGAL
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - CONCORRÊNCIA 09/2025

Valor Peso TOTAL
Serviço R$ 30 60 90 (%) OBRA

R$ 13.162,09 13.162,09 13.560,94
% 33,00% 33,00% 34,00%
R$ 4.176,00
% 100,00%
R$ 207.905,71 138.603,80
% 60,00% 40,00%
R$ 276.215,89 828.647,67 276.215,89
% 20,00% 60,00% 20,00%
R$ 667.818,56 667.818,56
% 50,00% 50,00%
R$ 45.904,00
% 100,00%
R$ 68.227,92 7.580,88
% 90,00% 10,00%

R$ 569.687,61 1.648.232,12 1.011.080,27

% 17,64% 51,04% 31,31%

R$ 569.687,61 2.217.919,73 3.229.000,00

% 17,64% 68,69% 100,00%

_______________________________________________________________
LMS PAVIMENTAÇÕES LTDA

MARCELO SILVESTRI - RESP. TÉCNICO
ENG. CIVIL CREA-PR: 68.498/D 

PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - ESTRADA PINTADO X VISTA ALEGRE

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 39.885,12 1,24%

R$
 3

.2
29

.0
00

,0
0

1.3 TERRAPLENAGEM 346.509,51 10,73%

1.4 SUB-BASE E BASE

1.2 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.176,00 0,13%

1.381.079,45

Item Descrição  Serviços Prazo de execução (dias)

1.6 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 45.904,00 1,42%

_______________________________________________________________
LMS PAVIMENTAÇÕES LTDA

LUNA MAJORIE SILVESTRI
RG: 144.838.989-57

REPRESENTANTE LEGAL

42,77%

1.5 REVESTIMENTO ASFÁLTICO 1.335.637,12 41,36%

1.7 DRENAGEM PLUVIAL 75.808,80 2,35%

DESEMBOLSO MENSAL

Chopinzinho, 18 de dezembromaio de 2025.

DESEMBOLSO ACUMULADO
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LMS PAVIMENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 60.055.846/0001-50 

INSC. ESTAD. 91136570-70 
RODOVIA PRC 158, KM 477, CHOPINZINHO, 85.560-000, PARANÁ 

PLANILHA DE CÁLCULO DO BDI 
Ao  
MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU - PR 
Referência: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 09/2025 – PMSI 

 
Chopinzinho, 18 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 

_________________________________________ 
LMS PAVIMENTAÇÕES LTDA 
LUNA MAJORIE SILVESTRI 

CPF 144.838.989-57 
REPRES. LEGAL 

 
 
 
 

_____________________________________ 
MARCELO SILVESTRI 

RESP. TÉCNICO – CPF 025.056.959-03 
ENG. CIVIL CREA PR 68.498/D 
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LMS PAVIMENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 60.055.846/0001-50 

INSC. ESTAD. 91136570-70 
RODOVIA PRC 158, KM 477, CHOPINZINHO, 85.560-000, PARANÁ 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 
Ao  
MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU - PR 
Referência: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 09/2025 - PMSI 

 
Chopinzinho, 18 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 

_________________________________________ 
LMS PAVIMENTAÇÕES LTDA 
LUNA MAJORIE SILVESTRI 

CPF 144.838.989-57 
REPRES. LEGAL 

 
 
 
 

_____________________________________ 
MARCELO SILVESTRI 

RESP. TÉCNICO – CPF 025.056.959-03 
ENG. CIVIL CREA PR 68.498/D 
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Número do Protocolo

Número do Documento

20.768.664-6

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

309772-R2

Validade da Licença

17/11/2027

O Instituto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o nº 20.768.664-6, concede LO - Licença de Operação
nas condições e restrições abaixo especificadas.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável - SEDEST
Instituto Água e Terra

 Bairro  CEP Município / UF

 Logradouro e Número RG/Inscrição Estadual

 CPF/CNPJ  Nome/Razão Social
 1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

77.744.134/0001-41 PEDREIRA SANTIAGO LTDA

--- RUA 13 DE MAIO, SN

SÃO CRISTÃVÃO 85.560-000Chopinzinho/PR

 2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
 Atividade

Industrias diversas
 Porte

Pequeno
 Atividade Específica
Usinas de asfalto

 Detalhes da Atividade
usina de asfalto

 Logradouro e Número Coordenadas UTM (E-N)

 Bacia Hidrográfica  Bairro  Município / UF  CEP
RUA 13 DE MAIO, SN

Chopinzinho/PRSÃO CRISTÃVÃO

346574.6 - 7140162.6

Iguaçu 85.560-000

 3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

 Descrição Quant./Dia

cap 50/70 50.00 kg
gas glp 6.50 kg
pedra 0 180.00 kg
pedra 1 380.00 kg
po de pedra 390.00 kg

3.1 MATÉRIA-PRIMA

 Descrição Quant./Dia

c.b.u.q 1000.00 kg

3.2 PRODUTO ELABORADO

  Origem Água   Tipo de Uso Coordenadas UTM (E-N)Nº OurtorgaVolume (m³/hora)

Rede Pública Humano 2,50 -- ---

3.3 ÁGUA UTILIZADA

 Origem Efluente   Coordenadas UTM (E-N) Forma Tratamento  Destino Final  Vazão (m³/hora)  N° Outorga

Efluente de esgoto sanitário Fossa Infiltração em Solo 1,50 -- ---

3.4 EFLUENTES LÍQUIDOS

 Ponto de Emissão  Coordenadas UTM (E-N)
Limites de Emissão

O2 MPT NOx -- --CO -- -- -- -- -- -- -- -- --

346497.0 - 7140120.8Chaminé 1 17,00 (6) 90,00 (6) -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- --

346497.6 - 7140124.6Chaminé 2 3,00 (6) -- 320 (6) 80,00 (6) -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- --

Frequência de Automonitoramento: 1 - Contínuo; 2 - Mensal; 3 - Bimestral; 4 - Trimestral; 5 - Quadrimestral; 6 - Semestral; 7 - Anual; 8 - Bianual; 9 - Trianual; 10 - Quadrianual; 11 - Quinzenal; 88 - À Definir pelo IAP; 99

3.5 EMISSÕES ATMOSFÉRICAS

 Código e Descrição Quant./Dia  Destino Final

010102 - Resíduos da extração de minérios não metálicos 500,00 kg Reutilização/reciclagem/recuperação internas

3.6 RESÍDUOS SÓLIDOS

Obs.: As informações das sessões 1, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente.

 4. CONDICIONANTES

1. É de inteira responsabilidade do requerente a implantação e operação do Plano de Controle Ambiental.

2. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decretos
regulamentadores

3. A presente Licença foi emitida de acordo com o que estabelecem os Artigos 8º, Inciso III da Resolução Nº 237/97 - CONAMA, e 3º, Inciso VII da Resolução N° 107/2020 -
CEMA, 09 de Setembro de 2020, e autoriza a operação propriamente dita do empreendimento e atividade, devendo ser observados rigorosamente, durante sua operação, os
itens abaixo listados, bem como outros eventuais, constantes de fases anteriores do licenciamento ambiental.

4. A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta do Artigo 19 da Resolução CONAMA N° 237/97 poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de
violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua emissão, bem como na
superveniência de graves riscos ambientais e de saúde, sendo assim deverão ser apresentados os documentos e atendidos os condicionantes acima estabelecidos, caso
contrário, a presente Licença de Operação será cancelada.

5. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual
857/79 - Artigo 7º, § 2º.

6. Os critérios adotados para emissão da presente Licença de Operação poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e
tecnológico e a necessidade de preservação ambiental.

7. As ampliações ou alterações nos processos de produção ou volumes produzidos, ora licenciados, de conformidade com o estabelecido pela Resolução CEMA nº 107, 09 de
Setembro de 2020, ensejarão novos licenciamentos, prévio, de instalação e de operação, para a parte ampliada ou alterada.

8. Não será permitido qualquer tipo de ocupação, construção e/ou obra em área de preservação permanente.

9. Caso esteja prevista a captação de água subterrânea e/ou água superficial deverá ser apresentada Outorga de Direito, e mantê-la atualizada, conforme legislações
ambientais vigentes.

10. Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pela
Resolução CONAMA N.º 001/90.

11. Para utilização agrícola dos resíduos gerados na atividade, deverá ser solicitada Autorização Ambiental específica, conforme estabelecido na Portaria IAP N. º  212/2019.

Página 1/RLO Nº 309772-R2 - 17/11/2023 15:01:34 2Instituto Água e Terra
Rua Engenheiros Rebouças, 1206 - 80215-100 - Curitiba-PR
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12. No controle das condições de lançamento, é vedada, para fins de diluição antes do seu lançamento, a mistura de efluentes com águas de melhor qualidade.

13. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais.

14. Fica proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material, exceto nos casos definidos no artigo 15 da Resolução SEMA nº016/14.

15. Outros resíduos líquidos, eventualmente gerados, em outras operações e atividades diversas levadas a efeito, de forma permanente ou sazonalmente no local, deverão ser
objeto de procedimentos idênticos aos conferidos aos resíduos sólidos, devendo atender a Portaria IAP 212/2019 ou a que venha substituí-la.

16. Quaisquer operações e/ou equipamentos que envolvam a utilização de produtos líquidos poluentes, tais como combustíveis em geral, óleo lubrificante, hidráulico, de corte,
produtos químicos em geral e outros eventuais, quaisquer sejam, deverão ser dotados de dispositivos de contenção adequados, instalados nos locais onde a referidas
operações forem realizadas e/ou onde os mencionados equipamentos estiverem instalados, para que em casos de vazamentos, estes líquidos permaneçam confinados nos
respectivos locais.

17. A renovação da presente licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade.

18. Com relação ao dimensionamento do sistema de drenagem e/ou projetos de melhoria fica sugerido o aproveitamento e reuso de águas da chuva de acordo com requisitos
estabelecidos pela Norma NBR 15.527, tendo em vista as classes de reuso estabelecidas na Norma NBR 13.969, bem como o projeto de concepção estabelecido pelas
Normas: NBR 5626 e NBR 10.844.

19. O empreendimento deverá atender ao Artigo 39 da Resolução SEMA 016/2014.

20. Manter atualizado os comprovantes de destinação e Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR, conforme a Portaria MMA n° 280/2020.

21. Realizar o correto manejo e acondicionamento dos resíduos sólidos, principalmente tratando-se dos resíduos classe I, seguindo as normativas ABNT NBR n° 11174 e
12235.

22. De acordo com a Resolução SEMA 016/2014, deverá proceder ao monitoramento das emissões atmosféricas geradas no processo de formulação do asfalto
SEMESTRALMENTE durante o período da licença. Posteriormente deverá ser apresentado o Relatório de Medição das Emissões Atmosféricas, conforme a Portaria SEMA/IAP
n° 001/2008 onde estes deverão permanecer na empresa, ficando à disposição da autoridade ambiental competente e ser enviado quando da renovação da Licença de
Operação. No entanto, quando o resultado do automonitoramento apresentar valores atípicos, o Relatório de Medição das Emissões Atmosféricas deve ser enviado ao
Escritório Regional do IAT.

23. Deverá cumprir o RIA 013/2023 (Protocolo n° 21.162.663-1) que estabelece:
a) Deverá fazer raspagem do solo contaminado por Cimento asfáltico de petróleo (CAP), e enviar via E-Protocolo o contrato para destinação com empresa devidamente
licenciada. (Prazo: 60 dias)
b) Deverá apresentar projeto de bacia de contenção e impermeabilização da área de descarregamento de Cimento asfáltico de petróleo (CAP), via E-Protocolo (Prazo: 30 dias).
c) Apresentar, via E-protocolo relatório de limpeza da caixa separadora água e óleo e relatórios de análise do tratamento de entrada e saída (Prazo: 90 dias).
d) Deverá apresentar a avaliação de passivo ambiental com 1,5 m do local contaminado, para a verificação de presença de VOC (Prazo: 120 dias).

24. Os efluentes atmosféricos gerados no processo de mistura deverão obedecer , de acordo com o artigo 39 da Resolução SEMA 016/2014, o padrão para o indicador
material particulado total de 90 (noventa) mg/Nm³;;, para as condições referenciais de O2 de 17 %.
Deve se mantida uma pressão negativa no secador rotativo quando em operação.
No misturador, os silos agregados quentes e as peneiras classificatórias devem ser adotados de sistema de remoção de material particulado.
O teor de enxofre no combustível não deve ultrapassar o valor de 1 % por peso.
A altura da chaminé não deve ser inferior a 12 *doze) metros.

25. O empreendimento deverá cadastrar seus monitoramentos no Sistema para Declaração de Emissões Atmosféricas (DEA).

   Assinatura do RepresentantePato Branco, 17 de Novembro de 2023

___________________________________________________
JEAN PIERR BRANDELERO FRANCA

Chefe de Departamento - Escritório Regional de Pato Branco

Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a validade acima mencionada, devendo em sua renovação ser
solicitada ao Instituto Água e Terra com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias. Quaisquer
alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e
alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo Instituto Água e Terra.
Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível.
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